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de 28 de setembro de 1981 

Isenta das Taxas de Licença as Asso

ciaçÕes de Pais e Mestres - APMs . 

O Prefeito Muni c ipal d e Sio Jos~ dos Campos,faz 

saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte' 

lei: 

Artigo 19 - Ficam isentas das Taxas de Licença 

as Associaç~es de Pais e Mestres - APMs , regu1~rmente c onstituidas nos 

estabelecimentos de ensino do Municfpio de Sio Jos~ dos Campos, restrin

gindo-se a con c essão exclusivamente aos objetivos institucionais das be 

neficiãrias. 

Artigo 29 - As isençÕes de que trata o arti g o ' 

anterior serão solicitadas em requerimento instruido com provas de c um-' 

primento das exig~ncias necessirias para sua concess~o. 

de sua publicação , 

Artigo 39 - Esta lei entrara em vigor na data' 

revogadas as disposiçÕes em 

Prefeitura Municipal dos Campos, 28 
de setembro de 1981. 

c~:rio. _ 

dje sã o J o e 

Prefeito Municipal 

Secretaria de Assuntos I JurÍdicos 

Secretar da Fazenda 

Re g istrada e publi c ada no Setor de Formalização 

de Atos , Secretaria de Assuntos Internos e JurÍdicos, aos vinte e oito 

dias do m~s de setembro do ano de mil novecentos e oitenta e um. 
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